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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS


PROJETO DE LEI Nº 3553/2012
Autoriza a doação de terrenos que especifica ao Centro de Recuperação à Dependentes Químicos e Álcool de Patos de Minas - RECANTO FLAMBOYANT.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao Centro de Recuperação à Dependentes Químicos e Álcool de Patos de Minas – RECANTO FLAMBOYANT -, os seguintes terrenos:

I – um terreno situado na Rua Doutor Fábio Helvécio Ferreira Borges esquina com Rua Chiquinha do Bé (Francisca Maria da Silveira), Bairro Jardim Panorâmico, constituído do lote A da quadra 04, cadastrado sob inscrição 42-030-0207-0000-000, com área uma de 750,00m² (setecentos e cinco metros quadrados), medindo 30,00 metros de frente para a Rua Doutor Fábio Helvécio Ferreira Borges, 30,00 metros pelo fundo, 25,00 metros pelo flanco direito confrontando com a Rua Chiquinha do Bé (Francisca Maria da Silveira) e 25,00 metros pelo flanco esquerdo, procedente da matrícula no Cartório de Registro de Imóveis sob nº 61.364, com posteriores averbações de desafetação e desmembramento sob nºs 2/61.364 e 3/61.364;

II - um terreno situado na Rua Doutor Fábio Helvécio Ferreira Borges, Bairro Jardim Panorâmico, constituído do lote C da quadra 04, cadastrado sob inscrição 42-030-0134-0000-000, com uma área de 1.175,00m² (um mil, cento e setenta e cinco metros quadrados), medindo 47,00 metros de frente para a Rua Doutor Fábio Helvécio Ferreira Borges, 47,00 metros pelo fundo, 25,00 metros pelo flanco direito e 25,00metros pelo flanco esquerdo, procedente da matrícula no Cartório de Registro de Imóveis sob nº 61.364, com posteriores averbações de desafetação e desmembramento sob nºs 2/61.364 e 3/61.364.

Art. 2º  Os terrenos destinam-se a construção da sede própria do Centro de Recuperação à Dependentes Químicos e Álcool de Patos de Minas – RECANTO FLAMBOYANT.

Art. 3º  As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta do doador nas dotações próprias do Orçamento municipal vigente.

Art. 4º  Fica revogada a Lei nº 6.410, de 4 de maio de 2011.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de novembro de 2012.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

Marcos André Alamy

Secretário Municipal de Governo

João Alfredo Costa de Campos Melo
Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 321, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2012.

A Sua Excelência a Senhora

Maria Dalva da Mota Azevedo

Presidenta da Câmara Municipal

Nesta

Senhora Presidenta, 

Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar a Projeto de Lei que autoriza a doação de terreno que especifica ao Centro de Recuperação à Dependentes Químicos e Álcool de Patos de Minas - RECANTO FLAMBOYANT.
O Projeto de Lei visa doar ao Centro de Recuperação à Dependentes Químicos e Álcool de Patos de Minas - RECANTO FLAMBOYANT – dois terrenos localizados no Bairro Jardim Panorâmico para a construção da sede da entidade para atender a demanda de trabalho de recuperação de dependentes químicos e de álcool em Patos de Minas.
Tratam-se dos terrenos com as seguintes características:

a) um terreno situado na Rua Doutor Fábio Helvécio Ferreira Borges esquina com Rua Chiquinha do Bé (Francisca Maria da Silveira), Bairro Jardim Panorâmico, constituído do lote A da quadra 04, cadastrado sob inscrição 42-030-0207-0000-000, com área uma de 750,00m² (setecentos e cinco metros quadrados), medindo 30,00 metros de frente para a Rua Doutor Fábio Helvécio Ferreira Borges, 30,00 metros pelo fundo, 25,00 metros pelo flanco direito confrontando com a Rua Chiquinha do Bé (Francisca Maria da Silveira) e 25,00 metros pelo flanco esquerdo, procedente da matrícula no Cartório de Registro de Imóveis sob nº 61.364, com posteriores averbações de desafetação e desmembramento sob nºs 2/61.364 e 3/61.364;

b) um terreno situado na Rua Doutor Fábio Helvécio Ferreira Borges, Bairro Jardim Panorâmico, constituído do lote C da quadra 04, cadastrado sob inscrição 42-030-0134-0000-000, com uma área de 1.175,00m² (um mil, cento e setenta e cinco metros quadrados), medindo 47,00 metros de frente para a Rua Doutor Fábio Helvécio Ferreira Borges, 47,00 metros pelo fundo, 25,00 metros pelo flanco direito e 25,00metros pelo flanco esquerdo, procedente da matrícula no Cartório de Registro de Imóveis sob nº 61.364, com posteriores averbações de desafetação e desmembramento sob nºs 2/61.364 e 3/61.364.

Cabe esclarecer que, através da Lei nº 6.340, de 21 de outubro de 2010 a área foi desafetada e posteriormente doada nos termos da Lei nº 6.410, de 4 de maio de 2011.

A entidade beneficiária havia recebido em doação um terreno EI, com uma área maior de 3000m² (três mil metros quadrados).

Ocorre que revendo a doação realizada anteriormente, a Administração entendeu que a área doada era bem acima do que seria necessário para a entidade implantar sua sede.

A área foi desmembrada em 3 (três) terrenos, constituídos dos lotes A, B e C da quadra 4, conforme se comprova através da matrícula 61.364, averbação nº Av.3/61.364.

Com efeito, encaminha-se o presente Projeto de Lei visando a doação à entidade do lotes A da quadra 4, com uma área de 750,00m² (setecentos e cinco metros quadrados) e do lote C da quadra 4, com uma área de 1.175,00m² (um mil, cento e setenta e cinco metros quadrados), situados no Bairro Jardim Panorâmico.

Por razões de técnica legislativa e incompatibilidade jurídica com a essa nova proposta, a Lei nº 6.410, de 4 de maio de 2011 deverá ser revogada.

Portanto, tenho a convicção de que a matéria em pauta atende ao interesse público almejado pela Administração.



Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de novembro de 2012. 

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal
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